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DECRETO Nº 3.695, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera a alínea “b” do inciso | do artigo 1.º do

Decreto n.º 3.659/2025, que Dispõe sobre

designação dos Membros do Conselho Municipal

de Assistência Social — CMAS e Instância de

Controle Social - ICS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATINGA, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1.º A alínea “b” do inciso | do artigo 1.º do Decreto n.º 3.659, de 16 de

abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

b) Área da Educação:

Titular: —LucianneAparecida Spiasse,

Suplente: Najara Aparecida Ribeiro.

Art. 2.º ficam mantidas as demais disposições do Decreto n.º 3.659/2025.  UE DE OLIVEIRA ROQUE
Prefeito Municipal
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